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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 30.849/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR^ <<.U°1

Art. 1° Ficam revogados o inciso XVIII e o parágrafo único, ambos do art. 129 da
Lei Complementar Municipal n° 499, de 22 de dezembro de 2010 (Estatuto dos Funcionários
Públicos).

Art. 2° Esta Lei entra çfti vigor na\data de sua publicação.

Ml

L z ER? ANDO MACHADO

U3refeito

see. l
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso

projeto de lei complementar por meio do qual se pretende a revogação do inciso XVIII e
parágrafo único, ambos do art. 129 do Estatuto dos Servidores Públicos (Lei

Complementar Municipal n° 499, de 22 de dezembro de 2010), em razão dos fatos e

fundamentos a seguir expostos.

Na sua redação atual, o inciso XVIII proíbe ao servidor público o

exercício do comércio ou a participação em gerência ou administração de sociedade,
personificada ou não, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário e o

parágrafo único do artigo dispõe de exceções à vedação do inciso XVIII.

Pela alteração proposta pretende-se excluir a proibição de que o

servidor público não possa exercer o comércio, atendendo ao anseio de diversos

servidores que buscam rendas alternativas de forma regularizada, confonne a

legislação vigente sobre o tema. Como exemplo, citamos a hipótese de servidores que em
razão de suas qualificações pretendem ministrar cursos, sendo necessária a emissão de nota

fiscal, demandando a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J).

Considera-se que a alteração também seja incentivo à regularização

de tais atividades que, em maior ou menor escala, podem estar ocorrendo de maneira

infonnal, dificultando a fiscalização e arrecadação dos tributos devidos pelo Município. A

inscrição fiscal, sob qualquer modalidade pennitida no Código Civil, é importante para que
mais estabelecimentos se insiram no mercado fonnal, reflexo positivo para a sociedade e
interesse público, na medida em que visa ao aumento da arrecadação e declínio da
concorrência desleal.

De outra banda, esclarecemos que tal revogação não afastará

vedações contidas em outras leis quanto à relações comerciais entre ser/idores e

Administração Pública e suas implicações, a exemplo da Lei de Licitações (Lei Federal n°
8.666, de 1993), Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429, de 1992), Lei
Anticorrupção (Lei Federal n0 12.846, de 2013) e dos dispositivos que correspondem aos
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crimes praticados contra a Administração por funcionário público (arts. 312 a 326 do

Código Penal).

Sob o aspecto jurídico, a iniciativa para legislar sobre o tema é

garantida ao Chefe do Poder Executivo por força do art. 6°, caput e inciso XX c/c art. 46,

incisos III e IV, todos da Lei Orgânica. Ademais, ao Prefeito compete, privativamente,

expedir os atos referentes à situação funcional dos servidores (art. 72, inciso XIII) e iniciar

o processo legislativo no âmbito de suas atribuições (art. 72, inciso IV).

Cabe apontar que, pelo teor do art. 43, inciso III e parágrafo único,

da Lei Orgânica, a alteração da Lei Complementar exige quorum de maioria absoluta.

De nossa Constituição, o pilar é retirado do art. 30, inciso I c/c art.

39, caput, demonstrando-se, assim, o cumprimento dos requisitos legais e constitucionais

da propositura.

Sob os aspectos da despesa pública, acompanha o projeto análise de

impacto orçamentário-financeiro, apta a demonstrar sua regularidade.

Diante do exposto, estamos convictos de que os Nobres Vereadores

não faltarão com o seu vaïiosy^p^^çara aprovação deste projeto de lei complementar.

ANDOF AC ADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentaria   SET 1076726/2023

Em 15/09/2023

PBEFEiTIJBA 30 MUNiiCÍPSO 3E JUNSSAÍ

ESTiMATiVA DE IMPACTO ORCAMENTÂRIO-FINANCEIRO - 20:23
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Documento assinado clctronicamcntc por Roscniaiy Aparecida Ghiraldi Simionato, Gestora
l Adjunta dc Gestão de Pessoas, em 15/09/2023, às 16:20, confanne art. l", Sj 7°, da Lei Municipal

J 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/20]5.

A autciilicitlatlc do documciUo potlc ser confcrkla no silc https://porta]sci.jlU)diai.s|),gov.br
informando o código verificador 1076726 c o código C'RC D2S117S12.
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Anexo III N" SEI 1076721/2023 Em 15/09/2023

Declaramos para os fíns dos artigos 16 e 17 da Lei Complemenlar
n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que alteração da LC
499/2010 para revogação do inciso XVIII e do parágrafo único, ambos do art.
129 do Estatuto dos Servidores, não terá impactos orçamentários para ao
presente exercício e para os posteriores.

ROSEMARY AP. G. SIMIONATO

GESTORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS

B B

B

Documento assinado eletronicnmente por Roscman' Apareïiila Ghiraltli Simionato, Gestora
(3 l Adjunta dc Gcstio dc Pessoas, ein 15/09/2023, as 16:23, coiitorme art. I". § 7", tia Lei Muiiicipal

8.424/2015 c ari. 9". inciso l do Dccrclo Municipal 26.136/2(115.

A autL'nticidadc do docunicntu pude ser [;onri;i-Ídíi nu site littps://pürtiitsci.jiinLliai.sp.gov.br
informando o código verificador 1076721 e o código CRC OBAB8026.

Avenida da Liberdade s/n-Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaf-SP -CEP 13214-900
Tel: 11 45898400-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0030849/2023 1076721v4
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo N" SEI 1078823/2023

Em 18/09/2023
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Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

[Texto compilado - atualizado até a LC n" 622, de 28 de março de 202 3 J'

LEI COMPLEMENTAR N.° 499. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

Institui o novo Estatuto dos Funcionários Públicos.
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Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

(Texto compilado da Lei Complementar n° 499/2010 —pág. 47)

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por

sigilo;

b) aos pedidos de expedição de certidões para defesa de direito ou esclarecimento de

situações de interesses pessoais;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em

razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do património público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;

XIII - não dar causa, por ação ou omissão, a situação que o inabilite ou impeça o exercício

regular do cargo de que é titular. (Inciso acrescido pela Lei Complementar n. ° 508. de 02 de

dezembro de 2011)

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII deste artigo será encaminhada

pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada,

assegurando-se ao representando ampla defesa.

CAPÍTULO XI

DAS PROIBIÇÕES

Art. 129. Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da

repartição;

Ill - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento, processo ou execução de

serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
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VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou

sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

inclusive;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade

da função pública;

X - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas municipais, salvo

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau

e de cônjuge ou companheiro;

XI - receber propina, comissão ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas

atribuições;

XII - praticar usura sob qualquer de suas fonnas;

XIII - proceder de forma desidiosa;

XIV - utilizar pessoal ou recursos materiais de repartição em serviços ou atividades

particulares;

XV - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações

de emergência e transitórias;

XVI - exercer quaisquer atívidades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou

função e com o horário de trabalho;

XVII - recusar-se, injustificadamente, a atualizar seus dados cadastrais, quando solicitado;

XVIII - exercer o comércio ou participar de gerência ou administração de sociedade privada,

personificada ou não, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

XIX - praticar assédio moral sob qualquer de suas formas. (Inciso acrescido pela Lei

Complementar n. ° 530. de 03 de julho de 2013)

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso XVIII do "caput" deste artigo não se aplica

nos seguintes casos:

i — pQftíeápã^ãQ^Q-T-eemeÏbQ^^âàfí^^stmçw:!^^ ou leniiaftaes-efH-qw-&

Mt).ffle4pí<>-deteriwr<4ffeta-€rt^ïáir-et-affleHter-p{iftieí]^ç^ soeia}-eti-efft-íK>eiedaí4e

eeepe tfva-€ensl4tïi4é&-pam--prefl4:a^seFviçes-fhReHft-fneTïA

I - exercício de atribuições de direção e gerência, bem como participação nos conselhos de

administração e fiscal, de empresas ou entidades em que o Município detenha, direta ou

indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída para


